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PROJETO DE LEI N° _____ DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025

[bookmark: _GoBack]Denomina a Rua Cinco, do Bairro Sítio Pau Pintado de “RUA ANA PAULA ZORZENON QUEIROZ DA SILVA. 
		Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:
		Art. 1º Denomina a Rua Cinco, do Bairro Sítio Pau Pintado do município de Sumaré de “Ana Paula Zorzenon Queiroz da Silva”.
		Parágrafo Único – A rua ora denominada tem início na Rua Rua Geraldo Borges de Morais e término na Rua José Amaro da Silva.
		Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2024

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA 
Vereador








JUSTIFICATIVA
		O presente Projeto de Lei, visa prestar uma homenagem especial a Ana Paula Zorzenon Queiroz da Silva em reconhecimento à sua importância na ajuda a moldar a identidade e a história de nosso querido bairro Sítio Pau Pintado. dedicamos esta rua em sua homenagem que cultivou a terra e semeou laços de comunidade, amizade e fraternidade. 
		A denominação da rua com seu nome é uma justa homenagem a alguém que tanto fez pelo bairro Sítio Pau Pintado. É uma forma de perpetuar sua memória e reconhecer publicamente a importância de seus esforços e sua contribuição para a nossa comunidade.
		Conto com o apoio de todos os vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, para que possamos, juntos, prestar esta merecida homenagem a Paula Zorzenon Queiroz da Silva e, assim, deixar registrado o reconhecimento de sua importância para todos nós.
Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025

WELLINGTON SOUZA
Vereador
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